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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DoS FERRoS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO OOZA /2025

Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Emênta: Dispõe sobre a concessão dê Título dê
Cidadão Pau-ferrense, ao senhor Francisco Luciano
Fêrreira Fernandes de Souza e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do
Norte, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislaüvo:

Art. 1e - Fica concedido o Título de Cidadão Pau-furrense ao senhor Francisco
Luciano Ferreira Fernandes de Souza.

Art.2e - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, RN, 06 de agosto de
2025.

l"rm" Rêgo Gonçatves
VeÍeador
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Biografia:

Graduou-se em Medicina pela Universidade de Pernambuco (UPE) no ano de 2005. Em 2013,

obteve o título de especialista em Medicina lntensiva concedido pela Associação de Medicina

lntensiva Brasileira (AMIB) e pela Associação Médica Brasileira (AMB), após concluir o Curso de

Especialização em Medicina lntensiva na Faculdade de Ciências Médicas da Paraíba.

Desde o ano de 2010, o Dr. Francisco Luciano atua no município de Pau dos Ferros-RN,

especificamente no Hospital Regional Dr. Cleodon Carlos de Andrade, onde exerce as funções de

médico intensivista plantonista, coordenador médico e responsável técnico da UTl. É servidor
público estadual concursado, com ingresso efuüvo por meio de concursos realizados em 2010 e
2018.

Ao longo de sua trajetória, consolidou-se como profissional de referência na área da terapia
intensiva, contribuindo de forma significativa para a qualidade da saúde pública no Alto Oeste
poüguar. Sua atuação destaca-se pela competência técnica, liderança junto a equipes
mulüprofissionais, implantação de protocolos assistenciais, e pelo cuidado humanizado com
pacientes e familiares, inclusive no contexto dos cuidados paliaüvos.

Rua Pedro Velho, 1291, Centro - Telefone: (84) 3351-2904
CEP: 59.900-000 Pau dos Ferros, RN - https://camarapaudosferros. rn.gov. br/

Francisco Luciano Ferreira Fernandes de Souza, natural do município de Alexandria-RN, nascido

em 1975, é filho de Francisco Juafran Fernandes de Souza e Francisca Ferreira de Lima Souza. É

casado com Daniele Santiago de Souza Leão Fernandet com quem tem três filhos: Gabriela,
Daniel e Luciana.

Com uma carreira marcada pela éüca, dedicação e compromisso com a vida, Dr. Francisco Luciano
tornou-se merecedor do reconhecimento público por sua contribuição à saúde e ao bem-estar
da população pauferrense.
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PARECER N9 0153/2025 OA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO DE DECRETO LEGISIATIVO N9 0026/2025.
tniciativa: ExcELENTÍsstMo vEREADOR JOSÉ GTLSON RÊGO GONçALVES.

EMENTO: DISPÕE SOBRE A ACONCESSÃO DE TÍTULO

CIDADÁO PAIJ.FERRENSE, AO SENHOR FRANCISCO

LUCIANO FERREIRA FERNANDES OE SOUZA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I - DO RETATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por ob.jetivo
aprovação do PROJETO DE DECRETO tEG|S|ÁTIVO N! 0026/2025, de autoria do PODER

LEGTSLATTVO MUNtCtPAL - Vereador JOSÉ GTLSON RÊGO GONçALVES, qüe "D\SPÕE SOBRE A
ACONCESSÃO DE TÍTULO CIDADÃO PAU-FERRENSE, AO SENHOR FRANCISCO LUCIANO

FERREIRA FERNANDES DE SOUZA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCAS."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta coMlssÃo DE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃo, conforme dispôe o art.77,
§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento Interno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

II- DA ANÁIISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuída de matéria de predominante releváncia e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

Cot stituição Federal de 1%8: Att.30 - Compete oos MunicÍpios: I -
Legislor sobre ossuntos de interesse locol.

Lei Orgônlcd de Pdu dos Fenos: Art. 7e - Compete ao Município: ll -

Decretar suos leis, expedir decretos e atos relotivos oos dssuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO - a qual

cabe opinar priorita riamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre
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todas as proposições que tramitam peÍa Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2s clc
artigo 78, inciso l, ll e lV do já citado Regimento lnterno:

Regimento lntemo: Art. 77 - A Comissão de Constituição, lustiço e

Redoção opinará prioritariomente às demois comissões, sendo

obrigotório suo audiêncio sobre todds os proposições que tromitom pelo

Cômoro, ressolvodos os que, explicitomente, tiverom outro destino por
este Regimento, § 2e - Somente quando fovorável o porecer, prosseguiró

o proposiçõo e tromitdrá pelos demois comissões.

Regimento tnteno: Art. 78 - Suos otribuições serão de aprecior: I - O
aspecto constitucional, legol e jurídico dos proposições; ll - O aspecto
gramatical e lógico, quando solicitado o seu porecer, por imposiçõo
regimentol ou por decisão Plenária; lV - Elobotor o redoçõo final dos
projetos aprovodos, exceto aqueles que, segundo determinoçõo deste
Regimento, Íorem de competêncio de outrd comissõo,

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise da Comissão de Constituição,
Justiça e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do
procedimento legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade.
Outrossim, também restou demonstrada a constitucionalidade e a legalidade do texto, bem

como sua pertinência gramatical e tógicâ, voto favoravelmente à apreciação e aprovação
da presente proposição - Projeto de Decreto Legislativo ns O02612O25, de autoria do Poder
Legislativo Municipal, por ser constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a

matéria prosseguir em regulâr tramitação.

III- DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal é legal por se basear no
princípio dâ predominância do interesse local. A matéria veio devidamente justificada, dispõe

sobre o reconhecimento pela prestação de serviços de significativa releváncia para saúde e

bem-esta r da população pauferrense.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,
jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, tUSTIçA E REDAçÃo, em reunião na sala das Comíssões

Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 08 de setembro de 2025, OPINAM,
de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e
APROVAÇÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA
MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Ne OO25/2O25 do Poder
Legislativo Municipal, que "DtsPÔE soBRE A ACoNCESSÃO DE TíTULO ctDADÃo pAU-

FERRENSE, AO SENHOR FRANCISCO LUCIANO FERREIRA FERNANDES DE SOUZA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNClAS," podendo prosseguir em regular TRAMITAÇÂO, por entender que a referida
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proposição é de reÍeváncia e interesse púbÍico, e está em consonância com a legislação

vigente, eis que apresentado no exercício da competência do Legislãtivo Municipal nos

termos da Lei Orgânica do Município e do Regimênto lnterno.
É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões,08 de Setembro de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE coNsTrTUrçÃo, JUsTrçA E REDAçÃO

VER. FRANCISCO ERNANDES DE AQUINO
idente

VER. FRA ITACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGINA COSTA

Re fa
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